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ANEXO II - TABELA 7 

 

RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO  

  

RELATÓRIO 

 

EMITENTE:  UNIDADE CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO  

GESTOR RESPONSÁVEL: PEDRO COSTA FILHO 

EXERCÍCIO: 2016 

 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988 e o que dispõe 

o artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000  LRF, esse órgão de controle interno 

realizou, no exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando 

principalmente: 

 I - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 

administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 

de direito privado;  

II - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

 

Esclarecemos que esta Controladora Geral, possui graduação superior em Ciências 

Contábeis, com MBA em Gestão Financeira, Controladoria, Pericia e Auditoria, 

preenchendo os requisitos legais para ocupar o cargo, o qual atua sozinha nas 

atribuições específicas do Setor. 

 

Com o advento da Lei Municipal nº 1.728/2015, foi criado na estrutura 

administrativa do Município de Ecoporanga 03 (três) cargos. Sendo, um cargo de 

Supervisor Técnico Contábil, um de Supervisor Técnico de Auditoria e um de 
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Supervisor Administrativo, entretanto, até a presente data nenhuma das vagas foram 

preenchidas, dada a dificuldade financeira (recursos próprios) para contratação.  

 

Contudo, cumpre informar que a subscritora deste relatório foi nomeada para ocupar 

o cargo público comissionado de Controladora Geral do Município por meio do 

Decreto 6.001/2017 a partir do dia 31 de janeiro de 2017, de modo que não atuamos 

na implantação de nenhuma etapa dos exercícios anteriores. 

 

Assim, quando assumimos a gestão da Controladoria Geral atuamos no sentido de 

cumprir as determinações contidas na Resolução nº 227/2011 alterada pela 

Resolução nº 257/2013 do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, e aos 

prazos estabelecidos nas referidas Resoluções. 

 

Portanto, registramos que dada a situação encontrada quando assumimos o comando 

do Controle Interno, em que a maioria dos itens do Plano de Ação incialmente 

elaborado não haviam sido cumpridos, envidamos todos os esforços para cumprir o 

cronograma dentro de nossas limitações, por essa razão nenhuma nova ação foi 

executada, uma vez que precisamos reformular o nosso Plano de Ação através de 

Resoluções, e aí desenvolver todos os esforços para cumprimento do mesmo. 

 

Sendo assim, em nossa gestão iniciamos a reformulação do Plano de Ação para 

implantação do Sistema de Controle Interno a partir dos itens faltantes, vez que 

alguns itens foram executados pelos Gestores anteriores.  

 

Considerando que o Sistema de Controle Interno ainda se encontra em fase de 

implantação, e considerando ainda que a Unidade Central De Controle Interno conta 

apenas com esta subscritora, alguns pontos de controle não foram apreciados, os 

mesmos estão evidenciados na planilha, conforme orienta a IN TCE/ES 040/2016.  
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Considerando o universo a que se referem os pontos de controle apontados neste 

relatório, os procedimentos foram realizados por amostragem, utilizando-se técnicas 

de auditoria governamental aplicáveis a cada caso.  

 

A seguir apresentamos os procedimentos adotados, seguidos das constatações e 

proposições sugeridas, emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo. 

 

 




















